
1 de 4

ESP-PENIT. FEM.SANDRA AP.LARIO VIANNA DE PIRA

Documento de Formalização de Demanda 76/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

76/2026 380254-ESP-PENIT. FEM.SANDRA AP.LARIO VIANNA DE 
PIRA

ANDRE ALVES LIMA DA 
SILVA

23/06/2026 16:19 (v 
0.4)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 141/2026 006.00273837/2026-54

Informações preliminares

 

:REQUISITANTE

Órgão: PENITENCIÁRIA FEMININA “SANDRA APARECIDA LÁRIO VIANNA” DE PIRAJUÍ.

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Seção de Administração

Responsável pela demanda: ANDRÉ ALVES LIMA DA SILVA

E-mail: aaldasilva@sap.sp.gov.br

Telefone: (14) 3584-8200 - Ramal 202

DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO:

23/07/2026.

 

PREVISÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, APÓS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:

30(trinta) dias.

 

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Alta

UASG 380254
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1. Descrição sucinta do objeto

1.1. Aquisição de materiais de escritório, para atender as necessidades desta Unidade Prisional, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM QUANT.

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 

COMPRAS

ITEM 

COMPRAS
ESPECIFICAÇÃO

VALOR MÉDIO 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

01 300 Unidade (1) 483446 Caixa arquivo morto azul  R$ 4,10 R$1.230,00

02 300 Unidade (1) 479661 Envelope de papelaria Saco,KRAFT (370x470)mm  R$ 1,00 R$300,00

03 700 Emb. 500 Folha 461828 Papel Sulfite A4  R$ 21,15 R$14.805,00

04 50 Unidade (1) 405824 Pasta Buque  R$11,80 R$590,00

05 50 Unidade (1) 280712 Pasta Fichario AZ  R$17,50 R$875,00

06 50
Pacote 50 

Unidade
234850 Porta Documento, Pvc, (65x95)mm, Aba, Transparente  R$ 21,20 R$1.060,00

07 8 Unidade (2) 389529 Filtro de linha - 6 (2p+T)  R$ 37,68 R$301,44

08 40 Unidade (1) 420880 Memória PC6400 DDR2 800 mhz de 02 GIGA  R$ 27,00 R$1.080,00

 

2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de Luxo, conforme Decreto nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.
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2. Justificativa da necessidade

2.1 A presente solicitação tem por finalidade a aquisição de materiais de escritório destinados a suprir as demandas administrativas da Penitenciária 
Feminina “Sandra Aparecida Lário Vianna” de Pirajuí, imprescindíveis ao regular funcionamento das atividades internas da instituição.

Ressalta-se que os materiais pleiteados são de uso contínuo e indispensáveis para a execução de atividades administrativas, elaboração de 
documentos oficiais, controle de processos, registros internos e comunicação institucional, sendo, portanto, itens essenciais ao desempenho das 
funções desta Administração.

A presente contratação encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual – PCA 2026. Ademais, parte dos itens a serem adquiridos corresponde 
a itens fracassados da Dispensa Eletrônica nº 133/2026, realizada por esta UASG, os quais não obtiveram propostas válidas ou não puderam ser 
contratados naquela oportunidade.

Considerando a necessidade de reposição desses itens e visando otimizar os procedimentos de aquisição, a presente demanda também contempla 
papel sulfite e outros materiais de expediente previstos no PCA 2026, reunindo em um único processo itens de mesma natureza e finalidade, em 
observância aos princípios da eficiência e da economicidade.

A não aquisição dos referidos materiais poderá ocasionar prejuízos ao funcionamento administrativo da Unidade, comprometendo a execução das 
atividades rotineiras, a formalização de expedientes e o atendimento das demandas institucionais.

Diante disso, justifica-se a realização da contratação por meio de dispensa de licitação, na forma eletrônica com disputa, com fundamento no artigo 
75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando o valor estimado da contratação e a busca pela proposta mais vantajosa para a 
Administração, assegurando-se os princípios da economicidade, eficiência, isonomia e transparência.

A adoção da disputa eletrônica, mesmo na dispensa, reforça a competitividade entre fornecedores, amplia a possibilidade de obtenção de melhores 
preços e assegura maior lisura ao procedimento, em consonância com as boas práticas de governança pública.

Por fim, destaca-se que a presente contratação não configura fracionamento indevido de despesa, tratando-se de aquisição necessária ao 
atendimento das demandas administrativas da Unidade Prisional, devidamente prevista no planejamento institucional.

 

3. Estimativa de quantidade e valores

3.1. A estimativa de quantidades e valores da contratação está prevista no campo 1. Descrição sucinta do objeto, cujo valor total estimado é de R$ 
20.241,44(vinte mil, duzentos e quarenta e um reais e quarenta e quatro centavos).

4. Vinculação ou dependência com outro DFD

4.1. A execução deste DFD está vinculada ao PCA 2025 conforme:

Número do Documento de Formalização da Demanda: 03/2025

96291141000180-0-000097/2026id pca PNCP: 

30/06/2025Data de publicação no PNCP: 

Local: Pirajuí/SP

Fonte: Compras.gov.br

https://pncp.gov.br/app/pca/96291141000180/2026/97

 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020
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5. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ANDRE ALVES LIMA DA SILVA
Chefe de Seção de Administração

 Assinou eletronicamente em 23/06/2026 às 16:13:48.

 

 

 

 

 

 

GRAZIELLA FERNANDA RODRIGUES COSTA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 23/06/2026 às 16:19:47.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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